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68 	 Rev 

Natureza Jurídica do 
Empréstimo Compulsório 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A evolução histórica do empréstimo compulsório vem de 

vários séculos, como nos mostra Maria de Fátima Ribeiro 
em excelente monografia, na qual registra praticamente toda 
a legislação brasileira sobre o assunto, até 1985.' 

A questão de saber se o empréstimo compulsório é, ou 
não é, um tributo foi posta perante o Judiciário quando o 
governo federal vinha utilizando esse instrumento como vál-
vula de escape para suprir as deficiências de seu caixa sem 
os controles atinentes ao poder de tributar. E os que susten-
taram a natureza tributária do empréstimo compulsório o fi-
zeram precisamente na tentativa de opor às pretensões do 
Fisco os limites próprios do tributo. 

A tese afirmativa da natureza tributária do empréstimo 
compulsório era fortalecida especialmente pela atitude irres-
ponsável do governo, de permanente inadimplência,  pois 
jamais devolvia as quantias cobradas a título de empréstimo. 
A propósito dessa lamentável atitude, já registramos a con-
fissão, feita por um notável ex-Ministro da Fazenda, implí-
cita em interessante tentativa de coibir essa inadimplência 
reiterada do governo federal, no âmbito de uma das inúme-
ras propostas de reforma, quando escrevemos que 

"... o relator da matéria, Deputado Mussa Demes, acolheu 
proposta do Deputado Delfim Neto segundo a qual fica a 
União proibida de instituir empréstimo compulsório enquan-
to estiver inadimplente em relação ao anterior. Cuida-se de 
solução inteligente, porque preserva o empréstimo compul-
sório, que na verdade é um valioso instrumento para a admi-
nistração das finanças públicas, e faz com que ele seja o que 
realmente é, um empréstimo, em vez de um imposto, como 
na prática tem sido. 112 

O inadimplemento, pela União Federal, de seu deverju-
rídico de devolver o que obrigou o contribuinte a lhe empres-
tar poderá continuar a ocorrer, pois a proposta de Delfim 
Netto afinal não foi incorporada ao texto constitucional. Mas 
esse inadimplemento não pode ser colocado como argumen- 

Maria de Fátima Ribeiro, A Natureza Jurídica do Empréstimo Compulsório no Sis-
tema Tributário Nacional, Forense, Rio de Janeiro, 1985. 

2 

	

	Hugo de Brito Machado, Comentários ao Código Tributário Nacional, vol. 1, Atlas, 

São Paulo, 2003, p. 250. 
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Por outro lado, muitas 
propriamente nas teses, m 
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dem ter sede no conceito d 
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Começaremos por indic, 
za jurídica de alguma cois 
receita pública, para afinal i 
préstimos tributários são, 01 

2. Conceitos Fundamentai 
2.1. Os conceitos e a coerên 

Quando elaboramos um, 
algum ou de alguns pressuç 

' Gustav Radbruch, Filosofia do Direi, 
1974, p. 59. 
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pressupostos são colocados como pontos pacíficos, mas nem sempre o são. É pos-
sível que compreensões diferentes a respeito de um pressuposto provoquem conclu- 
sões diferentes, vale dizer, é possível que a tese enseje divergências que, a rigor, não 
residem na tese propriamente dita, mas em um ou em alguns de seus pressupostos. 

Assim, quando cogitamos de divergências a respeito da tese segundo a qual os 
empréstimos compulsórios são tributos, temos de verificar o que os contendores 
entendem por tributo. E possível que uma compreensão mais ampla desse conceito 
permita nele incluirmos os empréstimos compulsórios, enquanto uma compreensão 
mais restrita nos obrigue a uma conclusão diversa. E quando dizemos que o tributo 
é uma receita pública estamos colocando em questão outro conceito a respeito do 
qual também pode haver mais de uma compreensão. 

A expressão natureza jurídica também não está imune a controvérsias. Por isto 
mesmo vamos começar esclarecendo o que, no âmbito deste estudo, com a mesma 
queremos expressar. 

2.2. Natureza jurídica e regime jurídico 
Quando cogitamos da natureza jurídica de alguma coisa estamos querendo sa-

ber quais as prescrições jurídicas são a ela aplicáveis. Em outras palavras, estamos 
querendo saber como o Direito trata essa coisa. O que ela é para o Direito. Qual o 
seu regime jurídico. Aliás, a importância prática da definição da natureza jurídica 
de qualquer coisa reside especialmente na definição do seu regime jurídico funda-
mental. 

Realmente, se algo tem a natureza jurídica de contrato, sabe-se que os princí-
pios jurídicos relativos aos contratos são aplicáveis. E certo que o regime jurídico 
específico de qualquer coisa pode ser diverso. Aliás, a diversidade do regime jurí-
dico é que lhe confere especificidade. Mas a definição da natureza jurídica de uma 
categoria jurídica qualquer presta-se para indicar o feixe de normas que, em princí-
pio, a ela se aplica, sem prejuízo da posterior identificação de normas jurídicas que 
lhe conferem especificidade dentro da categoria à qual pertence. 

Assim, se dizemos que o empréstimo compulsório tem a natureza jurídica de 
tributo estamos afirmando que os princípios e regras que compõem o Direito Tri-
butário são a ele aplicáveis. 

2.3. Tributo e receita pública 
Tem decisiva importância no exame da tese segundo a qual o empréstimo com-

pulsório é um tributo a questão de saber o que devemos entender por tributo. O 
Código Tributário Nacional diz que "tributo é toda prestação pecuniária compulsó-
ria, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato 
ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada".' 

A questão que se coloca, então, no contexto da tese que estamos a examinar, é 
a de saber o que significa a palavra prestação, contida nesse dispositivo legal. A 

Código Tributário Nacional, art. 3°. 

nosso ver a palavra prest 
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Definido, assim, o trib 
Ualeeiro, acima transcrita, 

in quaisquer reservas, cc 
vulto, como elemento• 

Natureza Jurídica do 1 
- A tese afirmativa da n 
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Baleeiro, Uma Introdução 
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Revi 

substanciado na restituiçã 
no empréstimo compulsói 
Mestre Gomes de Sousa, 

"... A discordância de 
do empréstimo compul 
dele (como estou repro 
berto e que ele próprio 
tica, onde se possa inf 
é o de que pela constru 
butária, ao passo que n 
empréstimo compulsói 
justificar a exigência c 
ção jurídica inversa, pe 
Gilberto de Ulhôa Can 
verdadeira em si mesm 
idéia de uma obrigaçã 
restituir, é inconciliáve 
por essência a idéia de 

Como se vê, Gilberto 
sível uma relação jurídica 
tributo recebido. Daí partil 
sa, data máxima vênia, de 
jurídicas distintas. Era est 
ma existirem no empréstir 
rece: 

"A primeira relação jui 
nado indivíduo e o suje 
za administrativa: o suj 
Note-se que a relação j 
butária um 'primus', is 

de natureza tributária, i 
jurídica (a que discipli: 
hipótese (o pagamento 
ção jurídica, esta de na 

O argumento é eviden 
no não é uma prestação ti 
integra definitivamente n 
previsto em lei como nece 
dever de entregar dinheiro 
apenas o dever de emprest 
estabelece com a sua ocor 
prestar, e o dever da entid 

de empréstimos compulsórios, tem feito prevalecer em nossa doutrina a tese segundo 
a qual o empréstimo compulsório é um tributo. Assim é que na primeira edição do 
nosso Curso de Direito Tributário escrevemos: 

"Empréstimos Compulsórios. Que constituem tributo isto é hoje indiscutível. Aliás, 
mesmo antes de sua inclusão no sistema tributário, pela Constituição Federal, já sus-
tentávamos sua natureza tributária. 
O Supremo Tribunal Federal, todavia, entendeu não se tratar de tributo, mas de um 
contrato coativo, e essa orientação foi consagrada na súmula de sua jurisprudência 
predominante (Súmula n° 418). 
A natureza tributária do empréstimo compulsório é indiscutível, a ele se aplicando, até 
por força de disposição constitucional, as regras jurídicas da tributação (CF art. 21, § 20, 

II). 
Como espécie de tributo, só o fato de ser restituível o distingue das demais espécies. 
Em tese, nada há que o caracterize como espécie autônoma. Mas como no Brasil não 
há outro tributo que seja restituível, achamos conveniente estudá-lo como espécie dis-
tinta das demais."" 

Na fundamentação dessa tese muitos se limitam a dizer que o empréstimo com-
pulsório alberga todos os elementos do conceito legal de tributo, estabelecido pelo 
art. 3° do nosso Código Tributário Nacional. Nada dizem a respeito do significado 
da palavra prestação, contida nesse dispositivo legal. E resta implícito que a ela atri-
buem um sentido amplo, que inclui a prestação meramente financeira, a simples 
transferência da posse do dinheiro, sem que seja necessária a transferência de sua 
propriedade. E nesse ponto reside, com certeza, a razão essencial da divergência. Se 
à palavra prestação, no art. 3° do Código Tributário Nacional, atribuirmos o senti-
do de transferência patrimonial, ou econômica, com certeza não poderemos afirmar 
que o empréstimo compulsório alberga todos os elementos da definição legal de tri-
buto porque, com certeza, ele não opera essa transferência. Entretanto, se a essa 
palavra atribuirmos o sentido de transferência simplesmente financeira do dinheiro 
que o obrigado leva aos cofres públicos, então poderemos, aí sim, afirmar que o 
empréstimo compulsório realmente alberga todos os elementos da referida defini-
ção legal. 

Os defensores da tese segundo a qual o empréstimo compulsório é um tributo 
argumentam, ainda, com o art. 4° do Código Tributário Nacional, sustentando que 
a restituição do valor do empréstimo, portanto, é inteiramente irrelevante. 

3.2. Fundamentação da tese na Teoria do Direito 
Conscientes, talvez, do equívoco em que se incorre ao confundir a destinação 

dos recursos arrecadados e a restituição do empréstimo compulsório, e com a inser-
ção do dever do Estado, de restituir, na relação obrigacional tributária, alguns de-
fensores da tese que afirma a natureza tributária do empréstimo compulsório preo-
cuparam-se em elaborar argumento, utilizando conceitos próprios da Teoria Geral 
do Direito. Amílcar Falcão, por exemplo, sustentou que o empréstimo compulsório 
nada mais é do que um imposto com aplicação determinada que vai até o final con- 

Rubens Gomes de Sousa, Geraldc 
Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, Resenha Tributária, São Paulo, 1979, pp. 21/22. 	 na!, RT, São Paulo, 1975, pp. 156 



LÇII9ÇI dd 'ÇL61 '°Ld O5  'fli 'l'' 
-OWVN oJpJnqJj o81p9J 0V S014IU?W0J 'OqAJJ SOJJfl p Ojfl 	qIv opjo 'SflO5 op suioo suqnJ 

opoo g OPLIsojdwoRIO E JOjA o nnmsai op ioijqiid oppuuo ip .IOAOp o o '.rnsaid 
-tio op onpJAipui op JOAO o opuioq '9S uwn o rnou9.u000 'uns L,  iuoo ooqiso 
os onb Loipijnl ojoi çr  soorjqid soijoo sor oiToquIp jvv'aidwa OP.IOAOP o suod 

sui 5visa-idop.19A0P o .ioosu zj ou sooiqid soijoo sou o.uoquip .iioiiuo op 1OAO 
o 'onp;ATpuI o und '.ioosu ozj uid ouoio!Jns o ouss000u ouioo 101 UJO ols!Ao.Id 
oij op rnou9n000 V ioiqid oppuuo ip oiu9mu11d ou ouourA!u1Jop  iioiu 
os onb ujilqnd uIpiai no o5soid uwn 9 O 	ur nqpi ooJvlsaíd utun o ou ou 

-osindinoo owiisoduio o O1iOA uN  osO!IJ o1uowouoPLAo o ouomnm o 
ZO1flU op uisa 'IDip.Iflf o5 

-pi (punos i) ulino op o5ipiI! u pmuiullojap '(oinq.ii op  oiuouid  o) osol9d!q 
uns aiqos opuiploul 'onb (iinmsoi opLisg o op o-95-cãilqoe iuidiosip onb ) tjípjjnl 
.IO1 mino up toU9p!oUT op oSol9dLq up otojonu o .imusuoo  ut  'uinqn izoJnu op 
otppnÇ o5ioi iu o5said up osoid up o5jsuis L, 'o oisi s'nuíid, um UuLinq 

-!jl ejipjjnf oi5jai t o sniiajsod, umAu,tns!uRup1 oipjinÇ o5jai onb os-oloN 
OPRIS3 O 9 OATSS1d 01!OÍflS O O Onp;ATpUI olonbl3 0 OATIL,  oiiofns o :A1iJ15Tu p z 

-oJniU op 9 t,oipjjnl o5jai ipunos y'OPUISgO 9 OA!SSd OUOÍflS O O onpJApu opu 
-uiuoiop iun 9 oAiss1d o oÍns o :vJp1nq7JJ uzoinluu op p ujtpjjnl oo.i 11!oIu!Jd y,, 

:000i 
-joso o 's1iuTisip soip;inC sooSujoi snp ou9sjndmoo omuis9Jdmo ou monisixo iu 
-jg-e onb 'J000H oisnny opojy op o5ioijdxo L,  'stp 'riso L1j9 siiunsip sopJin[ 
SOO5jOJ snp m.iusixo ou9s1ndinoo omLis9JdI.uo ou onb op 'Tu9A imixw ip 's 
-oiojj 'o5n.iisuoo v iuid siisunÍ soiuouriuo "lonbL,  wonpid pj opiq000i oinqui 

o J9A10A0P op OPLI]Sg Op JOAOjO O opu0000qiso uinq.n  opJjnÇ O5I0i LWn 10AS 
-SJuJpU! JOS 'øziu iuigiui moo LALwjUL,  oiuij i9qjf1 op oiioqi '9A os OWOD 

;ooqqd iopod o 	suiugop su000i op oiuoj mn op tpi iou9sso iod 
moi LIsg iuinqui ujipjjnl ogjoj op oou 1ud9Jd uWOJ IoA!T!ou03U1  9 '!rn!1° 
op o5uqo r elos no 'oiuinquuoo o moo rjud opoisg op o5uqo -Lin op rnpi 

onb op o5AJosqo ijod 'o5nuomoidmoo riso !JiJodm0o '1uisom iS aio UROPUP.13A 
'oo1j niojjtuv op osoi i onb op 'oisod uns iisso uognsní oiu 	iin op oi.ioqi9 

nniusal op ossiuioidmoo o omnssii ooijqpd .iopod o jnb jod '1SJOAU! ioipjinÇ o5 
um uos onb 'ouitls9Jdwo op o3uosqns ip u9stndwoo iou9xo i ojusnÇ 

iuiid 'iuinqui r 'umn 'sLoAmdosui sioip.inÍ sog5ijat sinp 'ou9slnduloo omus9Jdumo 
op osgo ou 'moisixo ouj uoq1f1 op oi.ioqji op oiuoumsuod ou onb ossid o 'rniinq 

'oipinÍ O5JOI mun siuodi osnco oopj rojjwv op o5tuisuoo ulodanb op 09 
o5o[qo uns iip oiuomipunj o onb oiu-000jd '(ouodsai r num.iojui issod os apuo 'oii 
-wainu oiuoj uin oiuiwod opunsixo ou 'oiuoso g mznpoi OU oudçud OJO onb o oi.Ioq 
-l!jDmoo 9juomIuqà2A OAII onb sogssnosp o SsJOAuOO oputznpoidai noiso oumoo) OOp 

oluomEsuod o o 'puiuuoiop o5Euusop moo olsodum! OE oJl9sJndmo3 owus9ldwo op 
pilol o5iojnuopi i  oiuiinb  simodu o oiui E9qjfl op oiioqii9  op EioupJoosJp y 

:noioAossi 'soiuownLE SOSSO opuiiuowoo lusnoS op sowo ojiso 

O J SIOA1JdOSUI sioip.inÍ soo5ioi sirnp os-ununl3isui ou9slnduJoo OUIIIS9JdWO 
onb nouoisns 'ouirn nos jod 'oiuI'j uoqlfl op oioqpf) -opSimpsoi Lu opiiouiisq 

•Z2/L Z *dd '6L61 'OIfld 

-uoo piuij O 911? piA onb ipt 
OJJ9SJfldUJO3 ounlsojdwo o 
P'°D 1?!J001 Ep soud9Jd so 
-oojd OU9SjfldUJoo omiisojd 
-op sunp '1?JJ1nqJ1 I1?uo!o 

1? moo o 'ouos1nduioo 
01?51?uilsop 1? Jipunjuoo 01? o 

•OJU1?AOJOJJI olUourB 
onb opu1?Iuoisns 'I1?UO!o1?N ( 
oinqui Ulfl 9 ouosnduioo 01 

-lugop 1?pu0joi tip sououio1 
o onb J1?UU[J1?'uns JI?  'souI 
onoquip op 1?noou1?uJj ouou 
1?SsO 1? os 'oiul?lOJIua inoua 
-!. op JIOJ o5!uJJop 1?p sou 
J1?UJJ1? somazopod ou 1?O1J 
-uuos o soauinquj1? 'jl?uoio1? 
0 	1?Jou9JoAip 1?P J1?13UOSSO 1 
uns op 1?!oua!oJsuiq 1? IISS 
sojdiuis 1? 'iioouuij ouuour 
-JJI1? rio L,  onb ouojdwi ulsai 
op1?090iS op ojiodsoj 1? 1110 
ojod opiooJoqso 'ounqui op 
-moo owuisaidwo o onb iozq: 

-s!p oioodso owoo oí-pniso OIU; 
01?U psuja OU 011100 SEJAI 1?UJOU 
•soioodso Srntuop sip onuiusip 

'0Z § 'iz Uu tID) opStinqun iip SE 
911? 'opu1?oqdl? OS 010  1? 'fOAflflOSq 

1?i3u9pnldsunf uns op 1?Jnmps 11 
mm op siui 'ounqui op .11fl1?J1 os 

-SflS RUIu.lopog 01?5flhi1SUoJ 1? 
'sq'r JOAJlflosipuJ ofoq 9 olsi c 

op O1?5!pO 1?J!Ouiud 1?U onb O 1 
opunos OSOI 1? Pulnnop uSSOU 

EL 
	

LVL au oiinquj O!eJ!a aP eoi19Iea esne 	
L1L au O 



74 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  147 

que não ocorrendo o empréstimo não existirá o dever de restituir, mas isto não quer 
dizer que existam duas relações jurídicas distintas. 

3.3. Destinação e restituição 
Os autores que afirmam ser o empréstimo compulsório um tributo utilizam ge-

ralmente o art. 4° do Código Tributário Nacional, argumentando ser irrelevante para 
a determinação da natureza específica do tributo a destinação ou aplicação do pro-
duto de sua arrecadação. 

Esse argumento é equivocado, pelo menos por duas razões, a saber: 
Primeira, a de que a norma do art. 4° do Código Tributário Nacional não se re-

fere à determinação da natureza tributária de uma receita, mas à determinação da 
natureza jurídica específica do tributo, o que é coisa bem diferente. Essa norma que 
afirma ser irrelevante a destinação do produto da arrecadação aplica-se ao caso em 
que se esteja buscando definir um tributo como imposto, como taxa, ou como con-
tribuição de melhoria, que são as três espécies de tributo indicadas no art. 5°, do 
Código. Não aos casos nos quais se esteja buscando definir a natureza jurídica de 
um ingresso de dinheiro nos cofres públicos, posto que alguns desses ingressos po-
dem ter destinação especificamente estabelecida, que integra o seu regime jurídico. 

Segunda, a de que não se pode confundir a destinação de recursos que entram 
no patrimônio público com o dever de restituir o que foi recebido a título de em-
préstimo. Uma coisa é dizer-se que os valores recebidos a título de empréstimo com-
pulsório devem ser restituídos. Outra, bem diversa, é dizer-se que os valores rece-
bidos a título de empréstimo compulsório devem ser destinados às despesas, ou aos 
investimentos, que justificaram a sua instituição, como faz o parágrafo único, do 
art. 148, da Constituição Federal. O dever de restituir os valores tomados por em-
préstimo não se confunde com a aplicação que o Estado vai fazer desses valores. 

Antes da Constituição Federal de 1988 os recursos arrecadados com um emprés-
timo compulsório podiam ter aplicações diversas, mas nenhuma delas se confundia 
com a sua restituição. Consciente da impropriedade do argumento, Amílcar Falcão 
preocupou-se com a reformulação do argumento, ampliando o conceito de aplica-
ção. Por isto mesmo afirmou, como testemunha Gomes de Sousa, 

"que o empréstimo compulsório é na verdade um imposto com aplicação determina-
da, sendo que esta aplicação se estende por toda uma circulação do dinheiro represen-
tado pelo produto do empréstimo, até um ponto final desta circulação, que seria a re-
versão deste dinheiro a quem originariamente contribuiu"." 

Esse argumento procura esconder que o empréstimo compulsório, exatamente 
porque não enseja o recebimento de recursos em caráter definitivo, não é uma re-
ceita pública. E na verdade não, como a seguir se verá. 

3.4. Empréstimo compulsório e receita pública 
O empréstimo compulsório não é na verdade uma receita pública porque não 

transfere, em caráter definitivo, recursos financeiros do patrimônio particular para 

' 	Rubens Gomes de Sousa, Geraldo Ataliba e Paulo de Barros Carvalho, Comentários ao Código Tributário Nacio- 

nal, RT, São Paulo, 1975, p. 156. 

o patrimônio público. 
essencialmente difere: 
aponta, com proprieda 

"O empréstimo púb 
50 de dinheiro aos c 
uma entrada de din 
não aumenta o patr 
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rentes aos juros, amortização e extinção da dívida em seu vencimento. Em suas 
palavras: 

"El carácter tributario surge precisamente de Ia coerción de ia suscripción, a través de 
Ia ley que lo establece. Como en ei impuesto, hay un presupuesto de hecho definido 
en ei texto legal que, ai verificarse en Ia realidad de los hechos dei caso concreto, da 
nacimiento a Ia obiigación de suscribir ei empréstito en Ia cantidad, precio y demás 
condiciones que Ia iey fije o autorice ai poder público a fijar. 
La diferencia entre ei empréstito forzoso y ei impuesto consiste en que en ei primero, 
e no en ei segundo, ei gobierno asume las obligaciones referentes a intereses, amorti-
zación y extinción de Ia deuda a su vencimiento."t 

Essa mesma distinção é apontada por Soares Martínez, reportando-se ao imposto 
que, em suas palavras, "tem por fim a realização de uma receita pública e não de-
pende de outros vínculos jurídicos, nem determina para o sujeito ativo respectivo 
qualquer dever de prestar específico". 19  

4. Regime Jurídico do Empréstimo Compulsório 
4.1. Na Teoria Geral do Direito 

No âmbito da Teoria Geral do Direito parece-nos que a palavra tributo tem sido 
em geral utilizada para designar a prestação pecuniária exigida pelo Estado para o 
custeio das suas atividades. Tributo é prestação que transfere riqueza do patrimô-
nio do contribuinte para o patrimônio do Estado. 

Certamente não se pode dizer que na Teoria Geral do Direito à palavra tributo 
jamais se tenha atribuído significado diverso. Mais amplo. Abrangente, também, das 
transferências simplesmente financeiras. Dos empréstimos compulsórios. Não se 
pode, todavia, afirmar que tal uso seja adequado, e que os empréstimos compulsó-
rios não reclamem um regime jurídico próprio. 

O empréstimo compulsório na verdade deve ter um regime jurídico próprio, 
específico, que não se confunde com o regime jurídico dos tributos. Maria de Fáti-
ma Ribeiro, que fez profunda investigação da doutrina sobre o empréstimo compul-
sório, conclui "que o único elemento comum aos esquemas do Empréstimo Com-
pulsório, do imposto, da taxa, da contribuição de melhoria e das contribuições pa-
rafiscais, é o parâmetro da obrigatoriedade" .20  E não nos parece razoável admitir-
se que a obrigatoriedade supere diferenças essenciais, como o dever de restituir. 

Por outro lado, não nos parece razoável confundir-se o dever de restituir, que 
caracteriza e distingue o empréstimo compulsório, com a destinação do tributo. Pre-
ferimos, portanto, concluir afirmando que no âmbito da Teoria Geral do Direito os 
empréstimos compulsórios constituem categoria própria, que não se confunde com 
os tributos. 

Há quem indique como nota essencial de qualquer empréstimo a voluntarieda-
de. Empréstimo compulsório, para os que assim entendem, seria uma contradição 

lO  Dino Jarach, Finanzas Públicas y Derecho Tributario, 2  edição, Abeledo-Perrot, Buenos Aires, 1996, p. 249. 
' 	Soares Martinez, Direito Fiscal, 7' edição, Almedina, Coimbra, 1995, p. 27. 
20  Maria de Fátima Ribeiro, A Natureza Jurídica do Empréstimo Compulsório no Sistema Tributário Nacional, Foren-

se, Rio de Janeiro, 1985, p. 172. 
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partir daquilo que é, e não a partir daquilo que deve ser segundo determinado siste-
ma de normas. 

O financista, embora sem poder ignorar as normas jurídicas, ocupa-se do fenô-
meno financeiro dando ênfase ao fato e às leis naturais, ou leis de causalidade, que 
o regem, tais como a lei segundo a qual quanto maior seja a alíquota do tributo maior 
será a resistência oferecida pelo contribuinte. Em outras palavras, o financista ob-
serva o fato em seu significado objetivo, e não em seu significado especificamente 
jurídico. Por isto mesmo a Ciência das Finanças Públicas tende a ser universal, no 
sentido de que são sempre as mesmas as leis de causalidade que regem o fenômeno 
financeiro em qualquer País. 

E certo que o regime jurídico do empréstimo compulsório o faz bem diferente 
do mútuo, que é um contrato de Direito privado. Aliás, os que afirmam ser o em-
préstimo compulsório um tributo parece que o fazem porque consideram emprésti-
mo sinônimo de mútuo, 22  o que não nos parece exato, porque o mútuo é uma cate-
goria jurídica com regime jurídico próprio, que não se confunde com o emprésti-
mo, embora às vezes essas palavras sejam utilizadas uma pela outra. Mesmo no 
campo do Direito privado o empréstimo pode não ser mútuo, mas comodato, que 
tem regime jurídico diverso, sem deixar de ser empréstimo. 

Dúvida não há, portanto, de que o empréstimo compulsório tem regime jurídi-
co específico, que não se confunde com o regime jurídico do mútuo, onde a volun-
tariedade é essencial, mas também não se confunde com o regime jurídico do tri-
buto. 

4.2. No Direito brasileiro 
Em face do ordenamento jurídico brasileiro manifestam-se alguns no sentido de 

que os empréstimos compulsórios são uma espécie de tributo, porque estão previs-
tos em nossa Constituição no capítulo Do Sistema Tributário Nacional. E acrescen-
tam que o parágrafo 1°, do art. 150, da Constituição Federal, afastou qualquer dú-
vida que ainda se pudesse ter, pois se refere, duas vezes, aos tributos previstos no 
art. 148, inciso 1, que trata de empréstimo compulsório. 

Realmente, nossa Constituição Federal estabelece: 
"Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compul-
sórios: 
1- para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guer-
ra externa ou sua iminência; 
TI - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacio-
nal, observado o disposto no art. 150, III, b. 
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório 
será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição." 

E realmente se refere ao empréstimo compulsório previsto nesse art. 148, inci-
so 1, colocando-o entre os tributos excluídos do princípio da anterioridade anual, 23 

e nonagesimal.24  Assim, se levarmos em conta apenas o elemento literal, ou lingüís- 

22  Kiyoshi Harada, compêndio de Direito Financeiro, Resenha Tributária, São Paulo, 1994, p. 93. 
23  Constituição Federal de 1988, art. 150, parágrafo 10,  primeira parte. 
24  Constituição Federal de 1988, art. 150, parágrafo 1°, segunda parte. 
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E adiante Oliveira Rocha propõe e enfrenta, assim, a questão de saber qual é a 
identidade do empréstimo compulsório: 

"Se não é tributo o empréstimo compulsório, o que seria então? 
A resposta terá que ter presente a Constituição de 1988, que o rege. Respondo: o em-
préstimo compulsório é prestação pecuniária (compulsória), estabelecida em lei com-
plementar, que não constitui sanção de ato ilícito e cobrada mediante atividade admi-
nistrativa plenamente vinculada que em muito se assemelha aos tributos, mas que tri-
buto não é porque a Constituição o quis, nisso, distinto. Parece, mas não é. A Consti-
tuição, que tudo pode, poderia ter dito expressamente: 'os empréstimos compulsórios, 
que em muito se assemelham aos tributos, tributos não são, porque, assim não se quer'; 
não o fez expressamente, mas poderá tê-lo feito - como entendo - implicitamente, como 
se vê de seu conceito, obtido de interpretação sistemática."27  

4.3. Proteção contra práticas abusivas do Poder Público 
Na verdade a doutrina dos tributaristas brasileiros, ao construir a tese segundo 

a qual os empréstimos compulsórios são tributos, pretendeu simplesmente proteger 
os contribuintes contra práticas abusivas do Poder Público, que a rigor não é um 
cumpridor de suas obrigações, especialmente quanto ao pagamento de seus débitos. 
A não-restituição de empréstimos compulsórios tornou-se prática comum no País e 
isto realmente estava a exigir um corretivo. 

A doutrina que pretendeu qualificar os empréstimos compulsórios como tribu-
to teve indiscutivelmente o grande mérito de influenciar o legislador constituinte, 
que terminou por construir um regime jurídico próprio para os empréstimos com-
pulsórios, que afinal é mais protetor do que o regime jurídico dos tributos em geral. 
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27  Valdir de Oliveira Rocha, "Os Empréstimos Compulsórios e a Constituição de 1988", Revista de Informação Legu-

lativa n° 113, Senado Federal, Brasília, janeiro/março de 1992, p. 207. o Interpretativo Rece 


